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0 Senhor JOSÉ G jiííALDO ÁLViáS, Prefeito líunicl. 
pal de Lorena, usando das atrihuiçÕes que lhe sao conferidas 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n #829/70 
de 11 de dezembro de 1970, que dispõe sobre a organizaçao —  
administrativa da Prefeitura ^!unicipal de Lorena, a entrar - 
em vigor em IQ de janeiro de l.9?l>

R rl S 0 L V íí;;

rloaear o senhor SIDUiíí VIMICIO Ma LAFROKTÜ, - 
para o cargo efetivo de Lançador, padrão "JM , lotado no Se—  
tor de Tributação, da Diretoria de Finanças, na forma do ar
tigo 122 e do artigo 23fi e seus parágrafos 12 e 22, da Lei - 
n. 829/70, de 11 de dezembro de 1970, a partir de I2 de ja
neiro de

Registre-se e cumpra-se.

P.M . de  L o re n a ,31 de dezembro de 1970
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— Prefeito. ídmicipal—

Registrada e publicada na Divisão do ííxpe—  
ciente da Prefeitura Ilunicipal, aos 31 de dezembro de 1.970
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-Chefe da Div. do 2xpediej;Ae Subst2.


